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REQUISITOS DA FERRAMENTA DE APOIO A ATIVIDADE DE MÉTRICAS 

 

1. Documentação  

1.1. Help online – a ferramenta deve possuir help online (do tipo Manual do Usuário) com orientações 

operacionais.  

2. Controle de acesso/autenticação  

2.1.  A ferramenta deve possuir mecanismos de controle de acesso de usuários por meio de login/senha 

individualizados com autenticação própria ou via sistema operacional. 

2.2. A ferramenta deve possuir acesso diferenciado para, no mínimo, 2 (dois) níveis: atualização de dados 

e somente leitura (consulta). 

3. Compartilhamento de dados  

3.1. A ferramenta deve possibilitar a centralização da base de dados de contagens de forma a possuir um 

repositório único e compartilhado para todos os usuários e possibilitar o acesso múltiplo. 

4. Gestão multiusuário  

4.1. A ferramenta deve possuir um mecanismo de gerenciamento de concorrência entre usuários e 

contagens, ou seja, mecanismo de lock (trava) de contagens em uso por algum usuário. 

5. Backup/Restauração  

5.1. A ferramenta deve possuir mecanismo próprio de backup e restauração de dados. 

6. Funcionalidades 

6.1. Contagem de Projetos de Desenvolvimento - A ferramenta deve possuir funcionalidade para contagem 

de Projetos de Desenvolvimento segundo o IFPUG. 

6.2. Contagem de Projetos de Melhoria - A ferramenta deve possuir funcionalidade para contagem de 

Projetos de Melhoria segundo o IFPUG. 

6.3. Contagem de Aplicação - A ferramenta deve possuir funcionalidade para contagem de Aplicação 

segundo o IFPUG. 

6.4. Estimativa NESMA - A ferramenta deve possibilitar a realização de uma ESTIMATIVA de pontos de 

função de acordo com a NESMA. 
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6.5. Indicativa NESMA - A ferramenta deve possibilitar a realização de uma estimativa INDICATIVA de 

pontos de função de acordo com a NESMA. 

6.6. Cadastro de aplicações/baselines/fronteiras - A ferramenta deve possibilitar o cadastro de aplicações 

(sistemas)/baselines/fronteiras. 

6.7. Agrupamento de contagens - A ferramenta deve possibilitar o agrupamento das contagens por 

aplicação. 

6.8. Cadastro de linguagens/tecnologias – A ferramenta deve possibilitar o cadastro de 

linguagens/tecnologias de desenvolvimento com sua respectiva taxa de entrega para associação às 

contagens. 

6.9. Contagens de melhoria a partir da baseline (aplicação) - A ferramenta deve possibilitar a realização de 

contagens de projeto de melhoria a partir de uma contagem de aplicação (baseline), com o 

aproveitamento das funções de dados e transação já incorporadas pela baseline. 

6.10. Criação/atualização de contagem de Aplicação (baseline) a partir de um projeto de Desenvolvimento 

ou Melhoria - A ferramenta deve possibilitar a criação ou atualização de uma contagem de Aplicação 

(criar uma nova baseline) a partir de uma contagem de Desenvolvimento ou de uma Melhoria. 

6.11. Detalhamento da contagem - A ferramenta deve permitir realizar o detalhamento da contagem, 

identificando/descrevendo todos os TD (Tipos de Dados), TR (Tipos de Registro) ou AR (Arquivos 

Referenciados) apurados em cada função de dado ou transação. 

6.12. Rastreabilidade de contagens - manter histórico rastreável das contagens realizadas, de forma que 

seja possível associar a evolução das contagens de ponto de função às respectivas mudanças 

funcionais nos sistemas. 

6.13. Integridade entre funções - A ferramenta deve permitir relacionar funções de transação e arquivos de 

dados (arquivos referenciados, neste caso), bem como, os TD entre funções de dado e de transação, 

possibilitando, ainda, a identificação deste relacionamento em caso de tentativa de exclusão de algum 

TD de um arquivo referenciado em qualquer transação. 

6.14. Fator de Ajuste padrão - A ferramenta deve permitir definir o valor padrão do fator de ajuste para todas 

as contagens. 

6.15. Itens não mensuráveis (INM) - A ferramenta deve permitir o cadastramento customizável de itens não 

mensuráveis padrão com respectivos pesos  em PF para posterior uso e referência em contagens de 

PF (Pontos de Função). 

6.16. Deflator em Projetos de Melhoria - A ferramenta deve permitir o cadastramento de deflatores a serem 

aplicados em Projetos de Melhoria para funcionalidades incluídas, alteradas e excluídas. 

6.17. Análise do projeto - A ferramenta deve possibilitar registrar dados de projeto sob ponto de vista de 

prazo, esforço e custos. 
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6.18. Estimativa de prazo e esforço – A ferramenta deve possuir mecanismo que permita a estimativa de 

prazo e esforço baseada no volume de Pontos de Função estimados/contados em determinada 

contagem, possibilitando, ainda, o cadastramento e parametrização de taxas de entrega (horas/PF) por 

tecnologia e por tipo de contagem (desenvolvimento e melhoria). 

7. Relatórios  

7.1. A ferramenta deve possuir módulo para emissão de relatórios, sendo obrigatórios:  

7.1.1. Relatório de Contagem - dados de uma contagem e lista de funções com classificação e tamanho 

funcional de cada uma e o totalizador de PF);  

7.1.2. Relatório de totalização das contagens realizadas – deve possuir no mínimo a identificação da 

contagem, identificação do sistema, data, tipo da contagem, quantidade de pontos de função por 

contagem e totalizador de PF das contagens filtradas no relatório. Este relatório deve ter a opção 

de filtro por data, por sistema, por plataforma tecnológica, por tipo de serviço (projeto ou 

manutenção) e por área gestora da aplicação; 

7.1.3. Relatórios Comparativos: 

7.1.3.1. Comparação entre contagens estimadas e detalhadas por aplicação ou projeto; 

7.1.3.2. Diferenças apuradas nas aferições realizadas pela CONTRATADA das contagens 

realizadas por terceiros (quantidade de pontos de função economizados com as aferições). 

 

 

 


